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PROCESSO N.º 70021652433 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA – INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE

SUSCITANTE: 4ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

INTERESSADOS: MUNICÍPIO DE SANTA ROSA E WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S.A.

PARECER

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei municipal que veda o funcionamento de supermercados aos domingos e feriados. A competência legislativa sobre o horário e dias de funcionamento do comércio local constitui assunto que se insere no âmbito da competência dos municípios, por expressa previsão do art. 13, II, da Constituição Estadual. Inconstitucionalidade inexistente. PARECER PELO DESACOLHIMENTO DO INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE.

1. Trata-se de incidente de inconstitucionalidade suscitado pela 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, tendo por objeto o art. 1° da Lei n.° 4.210/06, do Município de Santa Rosa, em face dos artigos 8°, 19, 157, I, II e IV, da Constituição Estadual, ao julgar apelação e reexame necessário de sentença, prolatada em mandado de segurança impetrado por WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S.A. contra o PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA ROSA. Pondera a Câmara suscitante que a Lei Municipal n.° 4210/06, ao dispor sobre o horário de funcionamento dos mercados e supermercados no Município de Santa Rosa, afrontaria aparentemente os referidos dispositivos da Constituição Estadual.

2. É de ser desacolhido o presente incidente de inconstitucionalidade.

O art. 1° da Lei Municipal n.° 4.210/06, de Santa Rosa, tem a seguinte redação:

Art. 1º - Fica permitido o funcionamento de mercados e supermercados no município de Santa Rosa no horário compreendido entre as 7h30min e 21 horas, de segunda-feira a sábado.

§ 1° - Os mercados que aos domingos empregarem somente mão-de-obra em regime familiar têm seu funcionamento autorizado nesse dia das 8 horas às 10 horas.

§ 2° - Em vésperas de Natal, Páscoa e feriados é facultada a prorrogação do horário[...] (ilegível).

 § 3° - As limitações previstas nesta lei não abrangem padarias e armazéns.

Com efeito, o referido dispositivo da lei local está amparado expressamente no que dispõe o art. 13, II, Constituição Estadual.

O Ministério Público, alterando a posição adotada nos autos do incidente de inconstitucionalidade da Lei Municipal n.° 2928/99, de Uruguaiana (IC Nº 70013488408, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, rel. Des. Araken de Assis, j. 13-03-06), entende que a regulação do horário e dias de funcionamento de supermercados é assunto que se insere no âmbito da competência dos municípios, o que afasta a inconstitucionalidade da leis municipais a respeito desta matéria.

A alteração do art. 13, II, da Constituição Estadual, introduzida pela Emenda Constitucional n.° 35/03, que ampliou a autonomia municipal para dispor sobre os dias de funcionamento do comércio local, somente permite a conclusão da constitucionalidade do art. 1° da Lei Municipal n.° 4.210/06 de Santa Rosa, porque atualmente o dispositivo constitucional possui a seguinte redação:

Art. 13 - É competência do Município, além da prevista na Constituição Federal e ressalvada a do Estado:

[...]

II - dispor sobre o horário e dias de funcionamento do comércio local.

De acordo com a lição de Hely Lopes Meirelles (Direito Municipal Brasileiro, 15. ed. São Paulo: Malheiros, 2006, p. 453):

Os supermercados e hipermercados são os mais modernos estabelecimentos de venda a varejo de gêneros e produtos de consumo doméstico, caracterizados pelo auto-serviço e pagamento à vista na apresentação da mercadoria retirada pelo próprio consumidor. São estabelecimentos comerciais particulares, mas sujeitos a regulamentação e controle específicos do Município, pelas profundas implicações com a vida da cidade. Daí a necessidade da ordenação de seu funcionamento de acordo com os interesses e peculiaridades locais. Obviamente, o Município não irá regular a atividade econômica desses centros de venda, mas, sim, sua operacionalidade no que se relaciona com a segurança do público, a higiene na exposição dos produtos, os dias e horários de abertura e fechamento, sujeitando-se a licenciamento prévio e especial e permanente fiscalização da Prefeitura. [grifo nosso]

Importa, por fim, colacionar a ementa do referido incidente de inconstitucionalidade deste e. Tribunal de Justiça do Estado:

CONSTITUCIONAL. LEI MUNICIPAL. VEDAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE GRANDES SUPERMERCADOS AOS DOMINGOS E FERIADOS. 1. De acordo com o art. 13, II, da Constituição do Estado, com a redação dada pela EC 35/03, compete aos municípios dispor sobre o horário e dias do funcionamento do comércio local. Assim, não padece de inconstitucionalidade a Lei 2.928/99, do Município de Uruguaiana, que veda o funcionamento de grandes supermercados aos domingos e feriados, entendimento já firmado na ADIn 70000502948, Relator Desembargador VASCO DELLA GIUSTINA, julgada em confronto com a antiga redação do art. 13, II, da Constituição Estadual, que não incluía, expressamente, os dias de funcionamento como matéria reservada à competência legislativa dos municípios. 2. INCIDENTE DESACOLHIDO. (Incidente de Inconstitucionalidade Nº 70013488408, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Araken de Assis, Julgado em 13/03/2006) 

Logo, em razão de expressa disposição constitucional a respeito do tema, merece ser desacolhido o presente incidente de inconstitucionalidade. 

3. Ante o exposto, manifesta-se o Ministério Público pelo desacolhimento do incidente de inconstitucionalidade.

Porto Alegre, 22 de outubro de 2007.

ISABEL DIAS ALMEIDA,

Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.

JGG/ACCP/DO
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